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A criagdo da Agéncia Mundial Antidopagem teve como principal objectivo a harmonizagao da
Luta contra a Dopagem no Desporto. Para a obtengdo desse designio, a Agéncia Mundial
Antidopagem elaborou o Cddigo Mundial Antidopagem e uma série de Normas Internacionais,
cuja aplicacdo é obrigatéria para todas as Organizagdes que integram o Movimento

Desportivo e para todos os Paises.

O praticante desportivo tem o direito de utilizar substancias e métodos proibidos sempre que
tal se justifique terapéuticamente. Por isso, uma das Normas Internacionais criadas pela
Agéncia Mundial Antidopagem diz respeito as normas para solicitacdo de Autorizagdo para

Utilizacao Terapéutica de substancias e métodos proibidos.

A aplicagao dessas normas em Portugal é da responsabilidade da Autoridade Antidopagem
de Portugal que, através da sua Comissdao de Autorizacdo de Utilizacdo Terapéutica,

procedera ao registo e analise das solicitagdes de utilizagao terapéutica.

Toda a informagao fornecida pelo médico e pelo praticante desportivo nas solicitagbes de
utilizacao terapéutica sera tratada por profissionais de saide com o cumprimento total das

regras de segredo profissional.

A Autoridade Antidopagem de Portugal definiu uma série de regras relativas a solicitagao de
Autorizacao de Utilizagao Terapéutica de substancias e/ou métodos proibidos, de acordo com
a Norma Internacional da Agéncia Mundial Antidopagem sobre esta matéria, regras que a

seguir transcrevemos:
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Determinacdes da Autoridade Antidopagem de Portugal
relativamente as normas de solicitacdo de autorizacdo para a
utilizacao terapéutica de substancias e métodos proibidos para 2012

1. Todos os Beta-2 agonistas (incluindo ambos os isémeros épticos quando relevante) sédo
proibidos a excepc¢do do salbutamol (maximo de 1600 microgramas num periodo de 24
horas), do formoterol (maximo de 36 microgramas num periodo de 24 horas), e do
salmeterol, quando administrados por via inalatéria de acordo com o regime terapéutico

recomendado pelo fabricante.

A presenga de salbutamol na urina numa concentragdo superior a 1000 ng/mL ou do
formoterol numa concentragédo superior a 30 ng/mL faz presumir que nao se trata de um
uso terapéutico da substancia e sera considerada como um resultado analitico positivo a
nao ser que o(a) praticante desportivo(a) prove, através de um estudo farmacocinético
controlado, que o resultado anormal foi a consequéncia de uma utilizagao terapéutica de
salbutamol (maximo de 1600 microgramas num periodo de 24 horas) ou de formoterol

(maximo de 36 microgramas num periodo de 24 horas), administrados por via inalatéria.

2. A dtilizagao terapéutica de todos os Beta-2 agonistas (excepto o formoterol, o salbutamol
e o salmeterol nas condigbes prevista em 1.) requer uma aprovacao de autorizagdo de
utilizacdo terapéutica de substancias proibidas, utilizando o modelo em anexo (anexo

AUT, disponivel em http://www.idesporto.pt/conteudo.aspx?id=39&idMenu=7). O anexo AUT

devera ser acompanhado de um relatério médico, utilizando o modelo em anexo

(disponivel para o efeito em http://www.idesporto.pt/conteudo.aspx?id=39&idMenu=7), que

cumpra os seguintes requisitos minimos:
1) Um historial médico completo.

2) Um relatorio exaustivo do exame clinico, com especial énfase no sistema

respiratoério.

3) Um relatério de espirometria com medi¢gdo do Volume Expiratério Forgado em 1
segundo (FEV1).
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4) Verificando-se uma obstru¢do das vias respiratérias, a espirometria devera ser
repetida apds a inalagdo de um Beta-2 agonista de curta acgéo, para demonstrar

a reversibilidade da broncoconstri¢ao.

5) Na auséncia de uma obstrugao das vias respiratérias reversivel, exige-se um teste
de provocacgdo brénquica para determinar a presenga de hiperreactividade das

vias respiratérias.

6) Nome completo, especialidade, enderego (incluindo telefone, e-mail, fax) do(a)

médico(a) que realizou o relatério.

A aprovacdo da autorizacdo de Beta-2 agonistas para tratamento da asma e da
broncoconstricao induzida pelo exercicio tera uma validade de quatro anos. O(a)
praticante desportivo(o) e o(a) médico(a) deverao obrigatoriamente notificar de imediato a
ADoP sobre alguma alteracdo da terapéutica que eventualmente ocorra durante o

periodo de validade da aprovacgao.

A utilizagdo terapéutica de formoterol, de salbutamol e de salmeterol nas condi¢des

previstas em 1. ndo necessita de qualquer procedimento junto da ADoP.

Se, para tratamento da asma e da broncoconstricdo induzida pelo exercicio, o(a)
praticante desportivo(a) tiver que utilizar a associagdo de um Beta-2 agonista que
necessita do envio de um anexo AUT com um Beta-2 agonista que ndo necessita de
solicitagdo de AUT (formoterol, salbutamol e salmeterol), deve enviar um anexo AUT que

inclua a totalidade dos Beta-2 agonistas administrados.

Para os(as) praticantes desportivos(as) asmaticos ou com broncoconstricdo induzida pelo
exercicio com idade igual ou inferior a 16 anos ndo é necessaria uma aprovagao pela
ADoP de uma autorizagcdo de utilizagdo terapéutica. A aprovagdo sera retroactiva em
caso de resultado analitico positivo desde que o(a) praticante desportivo(a) apresente um
anexo AUT devidamente preenchido, acompanhado do respectivo relatério médico ja

atras referido.

Este sistema de aprovacao retroactiva ndo se aplica a praticantes desportivos(as) com
idade superior a 16 anos, pelo que caso ocorra um resultado analitico positivo reportado
por um laboratdrio, tal se traduzira numa violagdo de uma norma antidopagem, no caso de

inexisténcia de uma autorizagao de utilizagao terapéutica.

3. A administragdo de glucocorticosterdides € proibida por via sistémica (oral, rectal ou por
injeccdo intravenosa ou intramuscular). A sua utilizacdo requer uma aprovagdo de
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autorizacao de utilizagao terapéutica de substancias proibidas utilizando o modelo em

anexo (anexo AUT, disponivel em http://www.idesporto.pt/conteudo.aspx?id=39&idMenu=7).

Todas as outras vias de administragao (intra-articular/ periarticular/ peritendinosa/ epidural/
por injeccédo dérmica, por inalagédo e as preparagdes topicas para tratamento de patologias
do foro dermatolégico (incluindo ionoforese e fonoforese), auricular, nasal, oftalmoldgico,
bucal, gengival e perianal) ndo necessitam de qualquer autorizacdo de utilizagao

terapéutica.

4. Sempre que um(a) meédico(a) necessite por razbes terapéuticas administrar uma
substancia e/ou um método proibido a um(a) praticante desportivo(a), devera previamente
enviar a ADoP uma solicitagdo de utilizacdo terapéutica da substancia ou método em
causa, utilizando o modelo em anexo (anexo AUT, disponivel em

http://www.idesporto.pt/conteudo.aspx?id=39&idMenu=7), com a maior antecedéncia possivel e

nunca menos de trinta dias em relagcdo a data em que prevé vir a necessitar da
autorizacao de utilizagao terapéutica. A Comissao de AUT da ADoP avaliara o pedido
do(a) médico(a) e podera autorizar a administracao da substancia e/ou método proibido se

0s seguintes critérios estiverem presentes:

- o(a) praticante desportivo(a) tenha uma diminui¢cao significativa do seu estado de
saude se a substancia e/ou método proibido tiverem que ser suspensos no

decurso do tratamento de uma situagao patologica aguda ou cronica;

- a utilizacao terapéutica da substdncia e/ou método proibido n&do produza um
aumento adicional do rendimento desportivo para além do que é previsto pelo
retorno a um normal estado de saude apds o tratamento de uma situagao
patolégica. A utilizacdo de qualquer substincia e/ou método proibido para
aumentar os niveis endégenos no limite inferior da normalidade de hormonas nao

€ considerada como sendo uma intervencéao terapéutica aceitavel;

- a inexisténcia de uma alternativa terapéutica a utilizacdo da substancia e/ou do

método proibido;

- a necessidade da utilizacdo da substancia e/ou método proibido ndo pode ser a
consequéncia, na totalidade ou em parte, de uma utilizagdo nao terapéutica prévia
de uma substancia ou métodos proibidos no momento da sua utilizagdo, nao

coberta por uma autorizagéo de utilizagao terapéutica.
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Devem ser anexas a esta solicitagdo evidéncias que confirmem o diagnéstico. As
evidéncias médicas devem incluir uma histéria médica detalhada e os resultados de todos
0s exames relevantes, investigacdes laboratoriais e estudos de imagiologia. Copias de
relatorios e cartas originais devem ser anexas, sempre que possivel. As evidéncias devem
ser as mais objectivas possiveis e no caso de patologias ndo demonstraveis, opinides

médicas independentes suportando o diagndstico, facilitam a concessao da AUT.

A Comissao de AUT da ADoP tem o direito de solicitar informagao clinica suplementar ou a
realizacao de exames complementares de forma a confirmar a necessidade da utilizacdo

terapéutica da substancia e/ou do método proibido.

A ADoP informara por escrito o(a) médico(a) e o(a) praticante desportivo(a) da sua
decisdo, ndo podendo o tratamento ser iniciado antes da ADoP ter proferido a mesma.
Caso a utilizagao terapéutica seja concedida, a Comissdo de AUT da ADoP emitira um

certificado de aprovagéo.

5. Se um(a) médico(a), devido a uma emergéncia clinica, tiver que administrar uma
substancia e/ou um método proibido, devera comunicar esse facto o mais rapidamente
possivel a ADoP, utilizando o modelo em anexo (anexo AUT, disponivel em

http://www.idesporto.pt/conteudo.aspx?id=39&idMenu=7). A  solicitacdo da utilizagao

terapéutica de uma substancia e/ou de um método proibido para aprovacgao retroactiva sé
€ possivel em casos de tratamentos de emergéncia de situagdes clinicas agudas ou em
situagdes excepcionais em que nao seja possivel o envio da solicitagdo da utilizagdo
terapéutica da substancia e/ou método proibido antes da realizagdo do controlo de

dopagem.

6. A Comissao de AUT da ADoP nao aceitara solicitagdes de autorizagao de utilizacdo de
substancias e métodos proibidos cujo respectivo anexo AUT apresente o preenchimento

incompleto de uma ou de varias sec¢des ou se apresentar partes ilegiveis.

7. O(a) praticante desportivo(a) seleccionado para a realizagdo de um controlo de dopagem
€ obrigado a declarar ao médico responsavel pelo controlo de dopagem (MRCD) todos os
medicamentos (qualquer que seja a via de administragdo) e suplementos nutricionais
administrados nos ultimos sete dias, incluindo os que foram autorizados pela Comissao de
AUT da ADoP. O médico responsavel pelo controlo de dopagem registara todos os
medicamentos e os suplementos nutricionais declarados pelo(a) praticante desportivo(a)

no formulario do controlo antidopagem.
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8. Toda a documentacao (anexo AUT, relatério médico e outras evidéncias clinicas) deve ser

enviada directamente a ADoP pelo(a) praticante desportivo(a) ou pelo(a) médico(a)

assistente através do fax 21 797 75 29, de forma a garantir a confidencialidade e o sigilo
meédico inerentes as solicitagdes de autorizacdo de utilizagdo terapéutica. Pelo mesmo
motivo, o referido envio nunca deve ser realizado através das federagdes nacionais ou

através das suas associacdes regionais.

9. A Norma Internacional de Autorizagdo de Utilizagdo Terapéutica em vigor da Agéncia
Mundial Antidopagem deve ser utilizada para a resolugdo de qualquer caso omisso as

determinacdes da ADoP descritas nos pontos anteriores.

Autoridade Antidopagem de Portugal 717
Av. Prof. Egas Moniz (Estadio Universitario)
1600-190 Lisboa e Tel: 21 7954000 e Fax: 21797 7529 e www.idesporto.pt



